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Decreto N° 4611 - de 01 de Dezembro de 2023 
 
Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona e da outras providências. 
 
O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 870, 28 de 
Outubro de 2022 
 
Decreta: 

 
Art. 1 - Fica inserido no orçamento vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de 
despesa(s): abrindo-se para este fim 
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Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
 
Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 0,00 
 
Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 01 de Dezembro de 2023 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
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Decreto N° 4612 - de 01 de Dezembro de 2023 
 
Abre Crédito Suplementar no Valor de R$ 4.150,00 as dotações do Município de GUIRICEMA 
 
O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 870, 28 de 
Outubro de 2022 
 
Decreta: 
 
Art. 1 - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 4.150,00 ( quatro mil e cento e cinquenta reais ) as seguintes 
dotações do Municipio de GUIRICEMA. 
 

 
 

Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÕES do Orçamento do Munícipio na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
 

 
 

Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 01 de Dezembro de 2023 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
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Decreto N° 4613 - de 01 de Dezembro de 2023 
 
Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona e da outras providências. 
 
O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 870, 28 de 
Outubro de 2022 
 
Decreta: 
 
Art. 1 - Fica inserido no orçamento vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de despesa(s): 
abrindo-se para este fim 
 

 
 
Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
 
Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 0,00 
 
Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 01 de Dezembro de 2023 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
                

Decreto N° 4614 - de 01 de Dezembro de 2023 
 
Abre Crédito Suplementar no Valor de R$ 70.677,44 as dotações do Município de GUIRICEMA 
 
O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 870, 28 de 
Outubro de 2022 
 
Decreta: 
 
Art. 1 - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 70.677,44 ( setenta mil, seiscentos e setenta e sete reais e 
quarenta e quatro centavos ) as seguintes dotações do Municipio de GUIRICEMA. 
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Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÕES do Orçamento do Munícipio na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
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Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 01 de Dezembro de 2023 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
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Decreto N° 4615 - de 01 de Dezembro de 2023 
 

Abre Crédito Suplementar no Valor de R$ 16.299,00 as dotações do Município de GUIRICEMA 
 

O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 870, 28 de 
Outubro de 2022 
 

Decreta: 
 

Art. 1 - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 16.299,00 ( dezesseis mil e duzentos e noventa e nove reais ) as 
seguintes dotações do Municipio de GUIRICEMA. 
 

 
 

Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
 

Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 0,00 
 

Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 01 de Dezembro de 2023 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
                

RETIFICA O NÚMERO DO DECRETO Nº 4611/2023 PARA  Nº 4616 
DECRETO N° 4616/2023 

 

NOMEIA A SRA.  CLÁUDIA DE SOUZA PURGATO 
PARA OCUPAR O CARGO EM COMISSÃO DE 
COORDENADOR DO PROGRAMA FARMÁCIA DE 
MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O Prefeito Municipal de Guiricema/MG, José Oscar Ferraz, no uso das suas atribuições legais e, especialmente, das que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Nomear a Sra. CLÁUDIA DE SOUZA PURGATO, portadora do CPF n. 116.385.736-03, para exercer o cargo 
em Comissão de COORDENADOR DO PROGRAMA FARMÁCIA DE MINAS, de acordo com as disposições contidas na 
Lei Municipal Nº 845/2022. 
 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Guiricema/MG, 01 de dezembro de 2023. 
 

JOSÉ OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUIRICEMA/MG 
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Decreto N° 4617 - de 01 de Dezembro de 2023 
 

Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona e da outras providências. 
 

O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 870, 28 de 
Outubro de 2022 
 

Decreta: 
 

Art. 1 - Fica inserido no orçamento vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de despesa(s): 
abrindo-se para este fim 
 

 
 
Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
 
Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 0,00 
 
Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 01 de Dezembro de 2023 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
                

Decreto N° 4618 - de 01 de Dezembro de 2023 
 

Abre Crédito Suplementar no Valor de R$ 158.753,44 as dotações do Município de GUIRICEMA 
 

O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 870, 28 de 
Outubro de 2022 
 

Decreta: 
 

Art. 1 - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 158.753,44 ( cento e cinquenta e oito mil, setecentos e cinquenta 
e três reais e quarenta e quatro centavos ) as seguintes dotações do Municipio de GUIRICEMA. 
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Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÕES do Orçamento do Munícipio na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
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Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 01 de Dezembro de 2023 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 



 
 

 

Guiricema - Minas Gerais 
Quinta-feira, 4 de janeiro de 2024 

Ano 7 - n° 0002 
Volume com 19 páginas 

 

11 

Decreto N° 4619 - de 04 de Dezembro de 2023 
 
Abre Crédito Suplementar no Valor de R$ 14.685,00 as dotações do Município de GUIRICEMA 
 
O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 870, 28 de 
Outubro de 2022 
 
Decreta: 
 
Art. 1 - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 14.685,00 ( quatorze mil e seiscentos e oitenta e cinco reais ) as 
seguintes dotações do Municipio de GUIRICEMA. 

 

 
 

Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
 
Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 0,00 
 
Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 04 de Dezembro de 2023 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
                

PORTARIA Nº 1198/2023 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de JOSÉ GRÁUCIO LOPES, ocupante do cargo de Motorista, Secretaria Municipal de 
Saúde, por 143 (cento e quarenta e três) dias, no período de 24/10/2023 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/10/2023. 

 
  Guiricema, 27 de dezembro de 2023. 

 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
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 PORTARIA Nº 1199/2023 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTO  

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder a JOSÉ ARNALDO APARECIDO VIEIRA, CPF nº 065.747.216-60 ocupante do Cargo de Motorista, 
02 (dois) anos de licença sem vencimento, para tratar de interesses particulares (de conformidade com o Art. 104 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal), a partir do dia 01/12/2023. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/12/2023. 
                                             
  Guiricema, 27 de dezembro de 2023. 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 1200/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de RAQUEL APARECIDA DE LIMA ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Saúde, por 143 (cento e quarenta e três) dias, no período de 24/10/2023 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/10/2023. 
 
  Guiricema, 27 de dezembro de 2023. 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                                          

 PORTARIA Nº 1201/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de SÉRGIO MARCELINO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 
Municipal de Saúde, por 143 (cento e quarenta e três) dias, no período de 24/10/2023 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/10/2023. 
 

 Guiricema, 27 de dezembro de 2023. 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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 PORTARIA Nº 1202/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de ELIZÂNGELA GOULART MARTINS ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Educação, por 58 (cinquenta e oito) dias, no período de 24/10/2023 a 20/12/2023. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/10/2023. 
 
  Guiricema, 27 de dezembro de 2023. 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                  

 PORTARIA Nº 1203/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de LAIS APARECIDA RIBEIRO, ocupante do cargo de Psicóloga - CRAS, Secretaria 
Municipal de Assistência Social, por 143 (cento e quarenta e três) dias, no período de 24/10/2023 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/10/2023. 
 
  Guiricema, 27 de dezembro de 2023. 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                        

PORTARIA Nº 1204/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de GABRIELLE MARTINS SOUZA, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, 
Secretaria Municipal de Saúde, por 90           ( noventa) dias, no período de 16/12/2023 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16/12/2023. 
 
  Guiricema, 27 de dezembro de 2023. 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema         
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 PORTARIA Nº 1205/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de JULIANA MAGNA MARTINS, ocupante do cargo de Nutricionista, Secretaria Municipal 
de Educação, por 143 (cento e quarenta e três) dias, no período de 24/10/2023 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/10/2023. 
 
  Guiricema, 27 de dezembro de 2023. 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema         

                     

PORTARIA Nº 1206/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de JÉSSICA LIMA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Administração, por 143 (cento e quarenta e três) dias, no período de 24/10/2023 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/10/2023. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2023. 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                        

PORTARIA Nº 1207/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de JANDIR MARTINS BATISTA, ocupante do cargo de Motorista, Secretaria Municipal de 
Educação, por 143 (cento e quarenta e três) dias, no período de 24/10/2023 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/10/2023. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2023.  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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 PORTARIA Nº 1208/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de FILIPE PEREIRA TOLEDO, ocupante do cargo de Motorista, Secretaria Municipal de 
Educação, por 143 (cento e quarenta e três) dias, no período de 24/10/2023 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/10/2023. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2023.  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                        

PORTARIA Nº 1209/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de MARCOS AURÉLIO RODRIGUES, ocupante do cargo de Motorista, Secretaria 
Municipal de Saúde, por 143 (cento e quarenta e três) dias, no período de 24/10/2023 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/10/2023. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2023.  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema         

                       

PORTARIA Nº 1210/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de AMANDA FERRAZ FERREIRA, ocupante do cargo de Educador Físico - Academia da 
Saúde, Secretaria Municipal de Saúde, por 143 (cento e quarenta e três) dias, no período de 24/10/2023 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/10/2023. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2023.  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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 PORTARIA Nº 1211/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de ADRIANA LEMOS PEIXOTO, ocupante do cargo de Motorista, Secretaria Municipal de 
Educação, por 143 (cento e quarenta e três) dias, no período de 24/10/2023 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/10/2023. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2023.  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                        

PORTARIA Nº 1212/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de MARA EDUARDA DA SILVA, ocupante do cargo de Assistente de Serviço, Secretaria 
Municipal de Saúde, por 143 (cento e quarenta e três) dias, no período de 24/10/2023 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/10/2023. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2023.  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                        

PORTARIA Nº 1213/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de LUCAS DA CRUZ, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, Secretaria 
Municipal de Saúde, por 143 (cento e quarenta e três) dias, no período de 24/10/2023 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/10/2023. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2023.  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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 PORTARIA Nº 1214/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de MARIA APARECIDA CAETANO FERRAZ, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Secretaria Municipal de Educação, por 58 (cinquenta e oito) dias, no período de 24/10/2023 a 20/12/2023. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/10/2023. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2023.  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                        

PORTARIA Nº 1215/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE SERVIDOR - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato TAINARA APARECIDA FIRMINO, ocupante do cargo de Assistente de Serviço, Secretaria 
Municipal de Saúde, por 143 (cento e quarenta e três) dias, no período de 24/10/2023 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/10/2023. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2023.  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                      

 PORTARIA Nº 1216/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de LÍGIA DE SOUZA VIEIRA ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 
Municipal de Saúde, por 143 (cento e quarenta e três) dias, no período de 24/10/2023 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/10/2023. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2023.  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema       
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PORTARIA Nº 1217/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de LETÍCIA APARECIDA DE SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Administração, por 27 (vinte e sete) dias, no período de 24/12/2023 a 19/01/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/12/2023. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2023.  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                        

PORTARIA Nº 1218/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de AUGUSTO SÉRGIO BATISTA, ocupante do cargo de Motorista, Secretaria Municipal 
de Saúde, por 143 (cento e quarenta e três) dias, no período de 24/10/2023 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/10/2023. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2023.  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                        

PORTARIA Nº 1219/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de FRANCIELE ALMEIDA TOLEDO, ocupante do cargo de Motorista, Secretaria Municipal 
de Educação, por 85 (oitenta e cinco dias) dias, no período de 21/12/2023 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21/12/2023. 
 

Guiricema, 27 de dezembro de 2023.  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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 PORTARIA Nº 1220/2023 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Prorrogar o contrato de ROSÂNGELA DOS SANTOS ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, por 56 (cinquenta e seis) dias, no período de 07/12/2023 a 
31/01/2024. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07/12/2023. 
 

                                  Guiricema, 27 de dezembro de 2023 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                        

PORTARIA Nº 001/2024 
 

“Dispõe sobre concessão de Aposentadoria de 
servidora pública e dá outras providências” 

 

O Prefeito Municipal de Guiricema, José Oscar Ferraz, no uso das atribuições legais e de acordo com o que lhe faculta o 
art. 68 da Lei Orgânica Municipal de 21 de março de 1990, e a Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Guiricema – IPREV, no uso das atribuições legais previstas no art. 9º da Lei Complementar 
Municipal nº 499, de 08 de janeiro de 2008; 
 

CONCEDE; 
 

Art. 1° Concede o benefício de “APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE” com Proventos Proporcionais ao 
tempo de contribuição, calculados conforme disposto no art. 1° da Lei n° 10.887/2004 e art. 64 da Lei Municipal nº 
499/2008, a servidora Marizete Dias Bicalho Ribeiro, portadora do RG nº MG-10.034.667 SSP/MG e CPF nº 
740.348.556-49, Matrícula nº 407, titular do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, sob o regime jurídico 
estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer, Esporte e Turismo com fundamento legal no art. 
40, §1º, III, “b” da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela EC nº 41/2003, e art. 38 da Lei Municipal nº 
499/2008, em conformidade com o art. 10, §7° da Emenda constitucional n°103/2019. 
 

Art. 2° O reajuste no valor do benefício concedido no art. 1º, será na mesma data e com os mesmos índices utilizados 
para reajustar os benefícios do RGPS. 
 

Art. 3° O Pagamento do benefício que trata este ato, correrá por conta do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Guiricema – IPREV. 
 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de janeiro de 2024.  
 

Registre-se e publique-se. 
 

Guiricema/MG, 03 de janeiro de 2024. 
 

 

José Oscar Ferraz  Sandra Maria Xavier Gomes 
Prefeito Municipal Diretora Executiva 
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